
  Caderno I do dia 23 de Agosto de 2022   Ano XXIV Nº 5814

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 767, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a homologação do
Relatório da Reavaliação Atuarial de

2022, altera o Custo Normal e modifica
o Plano de Amortização do Regime

Próprio de Previdência Social, custeados
pelo Ente Federativo, conforme diretrizes

Emanadas pela Portaria MF 464/2018 e
da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que

lhe confere o art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do
Município de Juazeiro do Norte e

CONSIDERANDO o reinício da contagem do
prazo máximo de 35 (trinta e cinco anos) para o plano de

amortização, a contar da publicação do Decreto Municipal
nº 640 de 26 de abril de 2021, trazida pelo artigo 6º, I, da

Instrução Normativa SPREV nº 007/2018, da Portaria MF
464/2018;

 CONSIDERANDO que o art. 6º, II da Portaria

SEPRT ME nº 14.816/2020, informa que em caráter
excepcional, não será considerado o exercício de 2020, para

contagem dos prazos remanescentes dos planos de
amortização de déficit atuarial de que tratam a alínea “c” do

art. 55 da Portaria MF nº 464/2018 e o inciso II do § 2º do
art. 7º da I.N. SPREV nº 007/2018;

DECRETA:

Art. 1º. A contribuição previdenciária de

responsabilidade do ente relativa ao custo normal dos
benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes

e de capital necessárias à organização e funcionamento da
unidade gestora do RPPS será de 11,00% (onze por cento)

de contribuição patronal e 1,50% (um vírgula cinquenta
por cento) de taxa de administração, totalizando a alíquota

de 12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos

servidores ativos.

Art. 2° - Fica instituído plano de amortização

destinado ao equacionamento do déficit atuarial,
despendido em aportes financeiros anuais devidas pelo Ente,

definidas na tabela anexo a este Decreto.

Art. 3º - Fica homologado os resultados do Relatório

da Reavaliação Atuarial nº 1.774/2022 - data focal 31/12/
2021, realizada em 16 de maio de 2022.

Art. 4º - Revoga-se neste ato, o Decreto Municipal
nº 756 de 01 de julho de 2022.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos 23 (vinte e três) dias do
mês de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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PORTARIA Nº 0608, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Secretaria de Infraestrutura do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CÍCERO LUCIANO DOS SANTOS

MOREIRA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX06 SSP/C, inscrito

no CPF nº 028.XXX.XXX-50, do cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de agosto

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 22 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0114/2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania - SESP, n° 0271/2022 de 18 de

agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSE AILTON BOTELHO

TAVARES, inscrito no CPF sob nº 012.XXX.XXX-11 e portador do

RG nº 20XXXXXXXXX59, ocupante do cargo de GUARDA

MUNICIPAL, lotado na Guarda Municipal, 06 (seis) diárias, no valor

unitário de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor

total de R$ 1.512,00 (um mil quinhentos e doze reais),  para participar

do Curso de Formação de Brigada Voluntária 2022, que acontecerá

nos dias 29 de agosto a 02 de setembro de 2022 em Uruquê  -

Quixeramobim – CE, tendo como início do afastamento o dia 28 de

agosto de 2022, encerrando-se em 03 de setembro de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de agosto de 2022.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0115/2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania - SESP, n° 0271/2022 de 18 de

agosto de 2022.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ELTON GOMES RIBEIRO,

inscrito no CPF sob nº 328.XXX.XXX-43 e portador do RG nº

40XXXXX96, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado

na Guarda Municipal, 06 (seis) diárias, no valor unitário de R$ 252,00

(duzentos e cinquenta e dois reais), no valor total de R$ 1.512,00 (um

mil quinhentos e doze reais),  para participar do Curso de Formação

de Brigada Voluntária 2022, que acontecerá nos dias 29 de agosto a

02 de setembro de 2022 em Uruquê  - Quixeramobim – CE, tendo

como início do afastamento o dia 28 de agosto de 2022, encerrando-

se em 03 de setembro de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de agosto de 2022.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0116/2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania - SESP, n° 0271/2022 de 18 de

agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. MARIA VALDELICE DA

CRUZ, inscrita no CPF sob nº 630.XXX.XXX-15 e portador do RG

nº 97XXXXXXX73, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL,

lotada na Guarda Municipal, 06 (seis) diárias, no valor unitário de

R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor total de R$

1.512,00 (um mil quinhentos e doze reais),  para participar do Curso

de Formação de Brigada Voluntária 2022, que acontecerá nos dias

29 de agosto a 02 de setembro de 2022 em Uruquê  - Quixeramobim

– CE, tendo como início do afastamento o dia 28 de agosto de 2022,

encerrando-se em 03 de setembro de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de agosto de 2022.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0117/2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania - SESP, n° 0271/2022 de 18 de

agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO SERGIO

MONTEIRO GONCALVES inscrito no CPF sob nº 076.XXX.XXX-

85 e portador do RG nº 20XXXXXXXXX27, ocupante do cargo de

GUARDA MUNICIPAL, lotado na Guarda Municipal, 06 (seis)

diárias, no valor unitário de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois

reais), no valor total de R$ 1.512,00 (um mil quinhentos e doze

reais),  para participar do Curso de Formação de Brigada Voluntária

2022, que acontecerá nos dias 29 de agosto a 02 de setembro de

2022 em Uruquê  - Quixeramobim – CE, tendo como início do
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afastamento o dia 28 de agosto de 2022, encerrando-se em 03 de

setembro de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de agosto de 2022.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0118/2022 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania - SESP, n° 0271/2022 de 18 de

agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FERNANDO FELIX DOS

SANTOS inscrito no CPF sob nº 969.XXX.XXX-20 e portador do

RG nº 99XXXXXXX89, ocupante do cargo de GUARDA

MUNICIPAL, lotado na Guarda Municipal, 06 (seis) diárias, no valor

unitário de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor

total de R$ 1.512,00 (um mil quinhentos e doze reais),  para participar

do Curso de Formação de Brigada Voluntária 2022, que acontecerá

nos dias 29 de agosto a 02 de setembro de 2022 em Uruquê  -

Quixeramobim – CE, tendo como início do afastamento o dia 28 de

agosto de 2022, encerrando-se em 03 de setembro de 2022.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de agosto de 2022.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0012/SEINFRA, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do contrato

nº 2022.08.02-0018, pertencente à Secretaria

de Infraestrutura do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), e a Empresa COMERCIAL

SOARES NS LTDA, CNPJ nº 13.485.158/0001-40, com a

finalidade de aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. ANA CAROLINA

EVANGELISTA BIRÓ, portador do RG nº 20XXXXXXX33 SSP/

CE, inscrito no CPF nº 060.XXX.XXX-01, investido no cargo de

provimento em comissão de Diretora administrativa e financeira,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Infraestrutura (SEINFRA), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2022.08.02-0018, com a finalidade de aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de

Agosto de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 17 de agosto de 2022.

JOSÉ MARIA FERREIRA PONTES NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 0013/2021

PORTARIA Nº 0013/SEINFRA, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Contrato

nº 2022.02.10-0018, pertencente à Secretaria

de Infraestrutura do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), e a Empresa ANTÔNIO

MARCOS PEREIRA SILVESTRE, CNPJ nº 30.657.733/0001-64,

com a finalidade de aquisição de recargas de água mineral natural

destinada ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sra. ANA CAROLINA

EVANGELISTA BIRÓ, portador do RG nº 20XXXXXXX33 SSP/

CE, inscrito no CPF nº 060.XXX.XXX-01, investido no cargo de

provimento em comissão de Diretora administrativa e financeira,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Infraestrutura (SEINFRA), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2022.02.10-0018, com a finalidade de aquisição de

recargas de água mineral natural destinada ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro

do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 10 de

fevereiro de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 17 de agosto de 2022.

JOSÉ MARIA FERREIRA PONTES NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 0013/2021

PORTARIA Nº 0014/SEINFRA, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2022.04.08-0026, pertencente à

Secretaria de Infraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará,

usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de

05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), e a Empresa FRANCISCO

ANTONIO BATISTA, CNPJ nº 27.605.903/0001-52, com a

finalidade de aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria de Infraestrutura do

Município de Juazeiro do Norte-CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sra. ANA CAROLINA

EVANGELISTA BIRÓ, portador do RG nº 20XXXXXXX33 SSP/

CE, inscrito no CPF nº 060.XXX.XXX-01, investido no cargo de

provimento em comissão de Diretora administrativa e financeira,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Infraestrutura (SEINFRA), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2022.04.08-0026, com a finalidade de aquisição de

gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,
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para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 08 de abril

de 2022f:.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 17 de agosto de 2022.

JOSÉ MARIA FERREIRA PONTES NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 0013/2021

REGIMENTO INTERNO

CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR – JUAZEIRO

DO NORTE – CE

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

Art.1º - Este Regimento Interno estabelece as normas de organização

e funcionamento do Conselho Municipal do Plano Diretor – CMPD

– do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Parágrafo Único – A expressão Conselho do Plano Diretor Municipal

e a sigla CMPD se equivalem para efeito de referência e comunicação.

CAPÍTULO II

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 2º - O CMPD instituído como órgão colegiado de assessoramento

municipal foi criado pelo Decreto nº 740, de 25 de abril de 2022, em

virtude da atualização do Plano Diretor Municipal – PDM. Este

Decreto revoga o de nº 1.584 de 1º de outubro de 2003 que

regulamentou o Conselho Municipal do Plano Diretor de

Desenvolvimento Urbano - CMPDDU e o Decreto nº 1.445 de 29 de

outubro de 2001 que dispõe sobre a Regulamentação do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Urbano – FMDU – de Juazeiro do

Norte. Ambos os Decretos Municipais em conformidade com o

disposto nos artigos 42, 43, 44, incisos I a V e 45, da Lei nº 2.572 de

08 de outubro de 2000 que institui o Plano Diretor de

Desenvolvimento Urbano – PDDU – de Juazeiro do Norte. Terá

suporte técnico, administrativo e financeiro prestado pela Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, inclusive no tocante às instalações,

equipamentos e recursos humanos necessários.

Parágrafo Único - O suporte técnico será suplementarmente requerido

à Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte -

CE.

Art.3º - Compete ao CMPD:

I. Promover a aplicação e fiscalização do cumprimento da legislação

municipal referente ao Plano Diretor Municipal, estabelecendo

quando solicitado, a interpretação uniforme e adequada dos

dispositivos legais pertinentes;

II. Emitir pareceres sobre projetos de lei, decretos e demais atos

regulamentares necessários à atualização e compatibilização da

legislação básica do Plano Diretor Municipal, com as normas

estabelecidas na Lei 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), e outras

políticas de desenvolvimento urbano, quando for o caso;

III. Deliberar sobre propostas de alterações urbanísticas, notadamente

no que se refere a Programas Urbanos, Infraestrutura urbana,

Mobilidade Urbana, Serviços Públicos, Habitação e Comunidade,

Saneamento Ambiental e Meio Ambiente, Parques e Recreações;

IV. Opinar sobre a programação de investimentos anual e plurianual

das ações voltadas para o desenvolvimento urbano, sobretudo no

que diz respeito a Programas Urbanos, Infraestrutura urbana,

Mobilidade Urbana, Serviços Públicos, Habitação e Comunidade,

Saneamento Ambiental e Meio Ambiente, Parques e Recreações;

V. Promover a integração das atividades de planejamento urbano,

atinentes ao desenvolvimento regional, em articulação com o Plano

de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana do

Cariri (PDUI-RMC);

VI. Promover as atividades de Planejamento Urbano, acompanhando

a sua execução, em especial quando do estabelecimento, atualização

permanente e revisão periódica:

a) da ordenação do parcelamento, do uso e da ocupação do solo

urbano;

b) prioridades do Governo local no que diz respeito a Programas

Urbanos, Infraestrutura urbana, Mobilidade Urbana, Serviços

Públicos, Habitação e Comunidade, Saneamento Ambiental e Meio

Ambiente, Parques e Recreações.

VII. Promover um canal de comunicação efetivo entre o Poder

Executivo e os Cidadãos, no que tange à execução da Política Urbana;

VIII. Determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos

sobre alternativas e possíveis consequências urbanístico/ambiental,

de projetos públicos ou privados, com vistas a adequação dos mesmos
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às diretrizes constantes da Lei do Plano Diretor Municipal e de toda a

política urbana para o desenvolvimento da cidade;

IX. Submeter, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura -

SEINFRA à apreciação do Chefe do Poder Executivo, as propostas

referentes à concessão de incentivos e benefícios fiscais e financeiros,

visando a melhoria da qualidade urbana;

X. Apreciar os projetos da urbanização e de equipamentos urbanos

que venham a causar significativo impacto em estrita articulação com

o Conselho Municipal de Meio Ambiente, e respectivos órgãos

executivos da gestão ambiental e urbana em nível municipal;

XI. Os instrumentos de operacionalização do Plano Diretor Municipal

- CMPD, em nível institucional, sem prejuízo de outros previstos na

legislação municipal, estadual e federal pertinentes, são:

a) Conselho Municipal do Plano Diretor– CMPD;

b) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

c) Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS;

d) Sistema Integrado de Planejamento do Município.

XII. Os instrumentos de Operacionalização do Plano Diretor

Municipal, em nível urbanístico/ambiental são:

a) Estudo Prévio de Impacto Ambiental, composto pelo Estudo de

Impacto de Vizinhança, EIA e respectivo Relatório de Impacto

Ambiental - RIMA, Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV.

b) Programação de Formação de Estoque de Terras

c) Desapropriação, nos termos do art. 182, §4°, inciso III da

Constituição Federal, combinado com o art. 296 da Constituição do

Estado do Ceará e legislação pertinente.

XIII. Do ponto de vista tributário-financeiro, os instrumentos de

operacionalização do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano,

são:

a) Incentivos Fiscais;

b) Imposto Progressivo;

c) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – FMDU.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - Integram o Plenário do CMPD (Conselho Municipal do

Plano Diretor), catorze (14) representantes do poder público e catorze

(14) representantes de instituições públicas e privadas com seus

respectivos suplentes, cuja composição foi estabelecida no Decreto de

nº 740, de 25 de abril de 2022 pelo Chefe do Poder Executivo.

I – O Conselho Municipal do Plano Diretor – CMPD, será presidido

pelo Secretário de Infraestrutura que na sua ausência e impedimento,

quem o substituirá será o Vice-presidente.

II - Os representantes do Conselho Municipal do Plano Diretor –

CMPD terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução, e

serão indicados pelos dirigentes dos órgãos ou entidades que compõem

o CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor) e posteriormente

designados pelo Prefeito Municipal, através de Portaria.

Parágrafo único - O exercício do mandato dos membros do Conselho

Municipal do Plano Diretor – CMPD – do Município de Juazeiro do

Norte não será remunerado, sob nenhum pretexto, porém, será

considerado de relevante serviço público.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º - O CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor) tem a

seguinte estrutura básica:

I - Conselheiros;

II - Presidência;

III - Vice-Presidência;

III - Secretaria Executiva;

IV - Assessoria Jurídica;

VI - Comissões Técnicas;

Art. 6º - O CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor) será

presidido, privativamente, pelo titular da Secretaria Municipal de

Infraestrutura - SEINFRA.

Parágrafo único - O (A) Vice-Presidente do Conselho, que substituirá

o Presidente em seus impedimentos, é de livre escolha do (a) Presidente,

que deverá recair em um dos membros titulares do Conselho Municipal

do Plano Diretor - CMPD, do segmento representado pela sociedade

civil, podendo o colegiado vetar o nome indicado, em votação, por

maioria simples.

Art. 7º - Compete ao Presidente:

I - Dirigir os trabalhos do CMPD (Conselho Municipal do Plano

Diretor), convocar e presidir as sessões do Plenário;
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Il - Propor a criação de comissões técnicas e designar seus membros;

III - Dirimir dúvidas relativas à interpretação de normas deste

Regimento;

IV - Encaminhar a votação de matéria submetida a decisão do Plenário;

V - Assinar as atas aprovadas nas reuniões;

VI - Assinar as deliberações do Conselho e encaminhá-las ao Prefeito,

sugerindo os atos administrativos necessários;

VII - Designar relatores para temas examinados pelo CMPD (Conselho

Municipal do Plano Diretor);

VIII - Dirigir as sessões ou suspendê-las, conceder, negar ou cassar a

palavra do membro do CMPD (Conselho Municipal do Plano

Diretor);

IX - Estabelecer, através de Resolução, normas e procedimentos para

o funcionamento do CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor);

X - Convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões do

Plenário, sem direito a voto;

XI - Delegar atribuições de sua competência.

Art. 8º - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em seus

impedimentos, exercendo as suas atribuições.

Parágrafo Único – Em caso de impedimento simultâneo do Presidente

e do Vice-Presidente, à Secretaria Executiva assumirá a Presidência.

Art. 9º - O colegiado é o órgão superior de deliberação do CMPD

(Conselho Municipal do Plano Diretor), constituído na forma do

artigo 5º, deste Regimento.

Art. 10 – Compete aos conselheiros do CMPD (Conselho Municipal

do Plano Diretor):

I - Comparecer às reuniões;

II - Debater a matéria em discussão;

III - requerer informações, providências e esclarecimentos ao

Presidente;

IV - Apresentar relatórios e pareceres, dentro do prazo fixado;

V - Votar;

VI - Propor temas e assuntos à deliberação e ação do Plenário.

§ 1º - O CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor) poderá

instituir, se necessário, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse

e ainda recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em

assuntos de interesse deste conselho.

§ 2º - Poderá também o CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor)

contratar, quando necessário, e dependendo do assunto abordado,

Assessoria Técnica para apoiar tecnicamente suas atividades.

Art. 11 - A Secretaria Executiva é órgão auxiliar da Presidência e do

Conselho, desempenhando atividades de gabinete, de apoio técnico,

administrativo e de execução de normas referentes ao Plano Diretor

Municipal - CMPD.

Art. 12 - As funções da Secretaria Executiva serão exercidas por

servidor público municipal, indicado pelo Prefeito.

Art. 13 - Compete à Secretaria Executiva:

I – Fornecer suporte e assessoramento técnico ao CMPD (Conselho

Municipal do Plano Diretor) nas atividades por ele deliberadas;

II – Elaborar as atas das reuniões;

III - Organizar os serviços de protocolo, distribuição e arquivo do

CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor);

IV – Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente

ou previstas neste Regimento Interno.

CAPÍTULO V

DAS REUNIÕES

Art. 14 - O CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor) se reunirá

ordinária e extraordinariamente.

§ 1º - Haverá uma reunião ordinária mensal, em data, local e hora

fixados com antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias, pelo

Presidente.

§ 2º - O Plenário do CMPD (Conselho Municipal do Plano Diretor)

se reunirá extraordinariamente por iniciativa do Presidente, da maioria

de seus membros ou por solicitação de qualquer Câmara Especializada.

§ 3º - As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente

com antecedência de no mínimo 02 (dois) dias.

Art. 15 - Somente haverá reunião do Plenário com a presença da

maioria dos membros com direito a voto.
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Art. 16 - Poderão participar das reuniões do Plenário, sem direito a

voto, assessores indicados por seus membros, bem como pessoas

convidadas pelo Presidente.

Art. 17 - As reuniões do Plenário serão públicas.

Art. 18 - As reuniões terão sua pauta preparada pelo Presidente, na

qual constará necessariamente:

I - Abertura da sessão, leitura, discussão e votação da ata da reunião

anterior;

II- Leitura do expediente e das comunicações da ordem do dia;

III - Deliberações;

IV - Palavra franca;

V - Encerramento.

Art. 19 - A apreciação dos assuntos obedecerá às seguintes etapas:

I - Será discutida e votada matéria proposta pela presidência ou pelos

membros;

II - O Presidente dará a palavra ao relator, que apresentará seu parecer,

escrito ou oral;

III - Terminada a exposição, a matéria será posta em discussão;

IV - Encerrada a discussão, e estando o assunto suficientemente

esclarecido, far-se-á a votação.

Art. 20 - As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria de

votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto

pessoal, o de qualidade.

Art. 21 - As atas serão lavradas em livro próprio e assinadas pelos

membros que participaram da reunião que as originaram.

Art. 22 – As decisões do Plenário, depois de assinadas pelo Presidente

e pelo relator, serão anexadas ao expediente respectivo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CMPD

(Conselho Municipal do Plano Diretor).

Art. 24 – Este Regimento Interno entra em vigor após sua aprovação

pelos membros do Conselho do CMPD (Conselho Municipal do

Plano Diretor), em reunião Ordinária e sua publicação no Diário

Oficial do Município de Juazeiro do Norte - CE.

ENQUADRAMENTO GUARDA CIVIL METROPOLITANO:

QUANT. 1

MAT. 23868

NOME: PAULO EMÍLIO CORDEIRO CAMPOS

SITUAÇÃO ANTERIOR: CLASSE ESPECIAL

SITUAÇÃO ATUAL: SUBINSPETOR (40% DO SALÁRIO BASE)

QUANT. 2

MAT. 23867

NOME: FRANCISCO DINIZ NUNES

SITUAÇÃO ANTERIOR: CLASSE ESPECIAL

SITUAÇÃO ATUAL: SUBINSPETOR (40% DO SALÁRIO BASE)

QUANT. 3

MAT. 23207

NOME: CARLOS ALBERTO PEREIRA CALIXTO

SITUAÇÃO ANTERIOR: CLASSE ESPECIAL

SITUAÇÃO ATUAL: SUBINSPETOR (40% DO SALÁRIO BASE)

ENQUADRAMENTO GUARDA CIVIL METROPOLITANO:

QUANT. 1

MAT. 23211

NOME: HELIO BARBOSA DOS SANTOS

SITUAÇÃO ANTERIOR: CLASSE ESPECIAL

SITUAÇÃO ATUAL: SUBINSPETOR (40% DO SALÁRIO
BASE)

GUARDA CIVIL METROPOLITANO / SESP
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

DESCUMPRIMENTOS DE OBRAS.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022004967

REQUERENTE: INGRA HOTEL LTDA

CNPJ/CPF: 04.426.081/0001-47

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

                                                  DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAÇÃO DE AUTO

DE INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTOS DE OBRAS, sob

alegação que a multa foi aplicada para a pessoa jurídica e, também,

para a pessoa física, ou seja, para o proprietário do imóvel.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído como todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Sendo assim, foi concedido o prazo de 05 dias para que o

contribuinte juntasse ao processo os seguintes documentos: documento

de identificação legível. No entanto, o prazo transcorreu sem

manifestação das partes.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

INDEFERIDO; o qual será arquivado, sem obstar o direito do

contribuinte de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

ÁGUA SERVIDA NA RUA. SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 8708/2019

REQUERENTE: PEDRO MARTINIANO CARDOSO

CPF/CNPJ: 829.XXX.XXX-68

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1007378

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar a

NOTIFICAÇÃO Nº 2018000572/AUTO DE INFRAÇÃO Nº

2018000289 emitido pela SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA,

sob alegação que não recebeu a notificação, que o imóvel foi

construído há muitos anos, ou seja, trata-se de construção antiga e

por não dispor de saneamento básico público.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído como todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, faltando o comprovante de

endereço atualizado, no entanto, a falta de documentação não afetou

o julgamento de mérito.

A presente notificação e infração foram lavradas baseadas

nos artigos  47, 50, 118, inciso I e 193 da Lei 2571/2022 (Código de

Posturas do Município).

Ressalta que no art. 23, VII da Lei 8.245/91, a qual dispõe

sobre as locações dos imóveis urbanos, o locatário é obrigado a: VII -

entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos

e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência

de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário;

Nos termos do art. 193 do Código já mencionado o

proprietário deve: não existindo rede de esgotos, às águas de lavagem

ou quaisquer outras águas servidas, deverão se canalizada para fossa

séptica.

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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Observa que o auto de infração possui os elementos suficientes

para determinação do crédito tributário, conforme o art. 211 da Lei

2571/2000.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

INDEFERIDO e o referido processo será arquivado, sem obstar o

direito do contribuinte requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

ÁGUA SERVIDA NA RUA. SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 5991/2019

REQUERENTE:  JOSE ZIVALDO BRITO DE SOUSA

CPF/CNPJ: 399.XXX.XXX-34

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 52999

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

DE OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar a

NOTIFICAÇÃO Nº 2018000740/AUTO DE INFRAÇÃO Nº

2019000123 emitido pela SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído como todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O fato gerador do auto de infração foi a infração dos artigos

9º e 14 da Lei complementar 10/2006.

Segundo a Declaração da CAGECE acostada aos autos

(referente ao atendimento 136332830) o logradouro do imóvel de

inscrição 52999 não possuía rede coletora de esgotamento sanitário

na época da notificação da infração.

Sendo assim, não há fato gerador, uma vez que não existiu a

infração do art. 14 da Lei supracitada, visto que é impossível fazer a

ligação já que a rede de esgoto é inexistente.

Isto posto, comunica que o referido processo foi

DEFERIDO; para que seja cancelado o auto de infração supracitado,

uma vez que não existiu fato gerador, nos termos decididos pela Junta

de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 31/2022 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 31/2022

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

JARI
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Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 31, realizada em 23 de agosto de 2022.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal De Trânsito – DEMUTRAN/JN,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza –

Juazeiro Do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO RESULTADO

1 20220601 IMPROCEDENTE

2 20220602 IMPROCEDENTE

3 20220603 IMPROCEDENTE

4 20220604 IMPROCEDENTE

5 20220605 IMPROCEDENTE

6 20220606 IMPROCEDENTE

7 20220607 IMPROCEDENTE

8 20220608 IMPROCEDENTE

9 20220609 IMPROCEDENTE

10 20220610 IMPROCEDENTE

11 20220611 IMPROCEDENTE

12 20220612 IMPROCEDENTE

13 20220613 IMPROCEDENTE

14 20220614 IMPROCEDENTE

15 20220615 IMPROCEDENTE

16 20220616 IMPROCEDENTE

17 20220617 IMPROCEDENTE

18 20220618 IMPROCEDENTE

19 20220619 IMPROCEDENTE

20 20220620 IMPROCEDENTE

21 20220621 IMPROCEDENTE

22 20220622 IMPROCEDENTE

23 20220623 IMPROCEDENTE

24 20220624 IMPROCEDENTE

25 20220625 IMPROCEDENTE

26 20220626 IMPROCEDENTE

27 20220627 IMPROCEDENTE

28 20220628 IMPROCEDENTE

29 20220629 IMPROCEDENTE

30 20220630 IMPROCEDENTE

31 20220631 IMPROCEDENTE

32 20220632 IMPROCEDENTE

33 20220633 IMPROCEDENTE

34 20220634 IMPROCEDENTE

35 20220635 IMPROCEDENTE

36 20220636 IMPROCEDENTE

37 20220637 IMPROCEDENTE

38 20220638 IMPROCEDENTE

39 20220639 IMPROCEDENTE

40 20220640 IMPROCEDENTE

41 20220641 IMPROCEDENTE

42 20220642 IMPROCEDENTE

43 20220643 IMPROCEDENTE

44 20220644 IMPROCEDENTE

45 20220645 IMPROCEDENTE

46 20220646 IMPROCEDENTE
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47 20220647 IMPROCEDENTE

48 20220648 IMPROCEDENTE

49 20220649 IMPROCEDENTE

50 20220650 IMPROCEDENTE

51 20220651 IMPROCEDENTE

52 20220652 IMPROCEDENTE

53 20220653 IMPROCEDENTE

54 20220654 IMPROCEDENTE

55 20220655 IMPROCEDENTE

56 20220656 IMPROCEDENTE

57 20220657 IMPROCEDENTE

58 20220658 IMPROCEDENTE

59 20220659 IMPROCEDENTE

60 20220660 IMPROCEDENTE

61 20220661 IMPROCEDENTE

62 20220662 IMPROCEDENTE

63 20220663 IMPROCEDENTE

64 20220664 IMPROCEDENTE

65 20220665 IMPROCEDENTE

66 20220666 IMPROCEDENTE

67 20220667 IMPROCEDENTE

68 20220668 IMPROCEDENTE

69 20220669 IMPROCEDENTE

70 20220670 IMPROCEDENTE

71 20220671 IMPROCEDENTE

72 20220672 IMPROCEDENTE

73 20220673 IMPROCEDENTE

74 20220674 IMPROCEDENTE

75 20220675 IMPROCEDENTE

76 20220676 IMPROCEDENTE

77 20220677 IMPROCEDENTE

78 20220678 IMPROCEDENTE

79 20220679 IMPROCEDENTE

80 20220680 IMPROCEDENTE

81 20220681 IMPROCEDENTE

82 20220682 IMPROCEDENTE

83 20220683 IMPROCEDENTE

84 20220684 IMPROCEDENTE

85 20220685 IMPROCEDENTE

86 20220686 IMPROCEDENTE

87 20220687 IMPROCEDENTE

88 20220688 IMPROCEDENTE

89 20220689 IMPROCEDENTE

90 20220690 IMPROCEDENTE

91 20220691 IMPROCEDENTE

92 20220692 IMPROCEDENTE

93 20220693 IMPROCEDENTE

94 20220694 IMPROCEDENTE

95 20220695 IMPROCEDENTE

96 20220696 IMPROCEDENTE

97 20220697 IMPROCEDENTE

98 20220698 IMPROCEDENTE

99 20220699 IMPROCEDENTE

100 20220700 IMPROCEDENTE

Juazeiro do Norte-CE, 23 de agosto de 2022.

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021
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Portaria Nº 413 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “CICERO PAULO DA SILVA”

inscrito no CPF: 960.XXX.XXX-49, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 05/08/2022 com retorno dia 07/

08/2022, em veículo “AMBULÂNCIA, de PLACA POW -0817 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de Agosto de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 418 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: 279.XXX.XXX-20, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 03/08/2022 com

retorno dia 05/08/2022, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA

OIG-3540 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de Agosto de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 433/2022 – GAB/SESAU, de 22 de Agosto de

2022.

Dispõe sobre o f luxo de solicitações de

Procedimentos e Exames de Saúde oriundas

das equipes de Rede de Atenção à Saúde, quer

no âmbito da Atenção Primária quanto

Especializada, para o Departamento de

Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA) da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), via

Setor de Marcação e Regulação de

Procedimentos e Serviços de Saúde, e dá outras

providências.

A Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da Lei Orgânica

Municipal, 05 de abril de 1990, e com fundamento nos artigos 56 e

57 da Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006,

regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

CONSIDERANDO o descrito no Artigo 6º da Lei Federal

nº 8.689, de 27 de Julho de 1993, que institui o Sistema Nacional de

Auditoria (SNA) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 1.651, de 28 de

Setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria

e instituí o Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria como

órgão de atuação do SNA/SUS nos entes federados da República

Brasileira, e dá outras providencias;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 448, de 07 de

fevereiro de 2019, que institui no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde o Componente Municipal de Auditoria (CMA) do Sistema

Único de Saúde (SUS) e estabelece outras providências.

CONSIDERANDO a Resolução nº 07 da Comissão

Intergestores Tripartite do Ministério da Saúde, de 24 de Novembro

de 2016, que define o software e-SUS AB Prontuário Eletrônico do

Cidadão (PEC) como modelo de informação para registro das ações

de saúde na Atenção Básica.

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de

Dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para organização da Rede

de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 940, de 28 de

Abril de 2011, que regulamenta o Sistema Cartão Nacional de Saúde

(Sistema Cartão SUS).

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21 de

Setembro de 2017, qual dispõe sobre a Política Nacional de Atenção

Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a

organização da Atenção.

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.412, de 10 de

Julho de 2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para

a Atenção Básica (SISAB) qual será operacionalizado pela estratégia

e-SUS AB em duas categorias, e-SUS AB Coleta de Dados Simplificado

(CDS) e e-SUS AB Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC).

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de Junho de

2011, qual dispõe sobre o sistema de planejamento do SUS,

regulamentando a Lei 8.080, de 19 de Setembro de 1990, institui as

Redes de Atenção à Saúde e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Federal de

Medicina nº 1.931, de 17 de Setembro de 2009, que apresenta o

Código de Ética Médica.

 Decreto nº 7.508, de 28 de Junho de 2011, qual dispõe

sobre o sistema de planejamento do SUS, regulamentando a Lei 8.080,

de 19 de Setembro de 1990, institui as Redes de Atenção à Saúde e dá

outras providências.

CONSIDERANDO o processo de transição, implantação

e descentralização dos serviços do Setor de Marcação e Regulação de

Procedimentos de Saúde a fim de serem realizados na própria Unidade

de Saúde por intermédio da integração do Software de Marcação de

Procedimentos de Saúde com o Software do Sistema de Informação

em Saúde da Atenção Básica, o e-SUS APS.

FIXA-SE NO QUE CONCERNE:

Art. 1º. As solicitações de Procedimentos devem ser confeccionadas

em receituário próprio do município, pela Secretaria

Municipal de Saúde, com caligrafia legível,

apresentando as seguintes informações:

I. Nome do Paciente

II. Solicitação

III. Justificativa da solicitação dada por CID-10,

caso solicitante seja profissional médico, ou

CIAP-2, caso solicitante seja outro profissional

de saúde graduado, com competência para tal,

dada por legislação própria municipal, sendo

ambos, atuantes nos Equipamentos da Rede

de Atenção à Saúde do município de Juazeiro

do Norte, Ceará.

IV. Carimbo do profissional solicitante contendo

nome e registro de classe

V. Data da solicitação

§ 1º. Agrega-se a informação listada nos incisos deste artigo, as seguintes

informações na solicitação, para fins de monitoramento pelo Setor

de Marcação e Regulação de Serviços de Saúde:
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I. Número do Cartão Nacional do Sistema

Único de Saúde (Cartão SUS) do Paciente

II. Data de nascimento do Paciente

III. Nome da Mãe do Paciente

IV. Endereço

V. Telefone para contato

VI. Nome do Agente Comunitário de Saúde, ou a

expressão “FORA DE ÁREA”, para os casos

em que o cidadão reside em área não coberta

por Agente Comunitário de Saúde.

VII. Código de Solicitação gerado no Ato de

Entrega da Solicitação pelo Agente

Administrativo da Equipe Solicitante

§ 2º. Em equipes que possuem o e-SUS APS implantado, o receituário

produzido pelo Sistema Ministerial pode substituir o receituário

próprio do município, desde que devidamente preenchido, conforme

rege as regras do próprio sistema de informação.

§ 3º. Receituários oriundos das redes conveniadas ao SUS no âmbito

do município de Juazeiro do Norte/CE, também serão permitidos,

desde que o paciente portador esteja vinculado ao município, e devem

respeitar as orientações de preenchimento destacadas nos Incisos deste

Artigo e em seu parágrafo 1º, com as seguintes inclusões:

i. Usuário vinculado a uma Equipe da Estratégia Saúde da

Família ou Equipe de Atenção Primária de Saúde:

a. Xerox do Cartão da Família devidamente

preenchido, podendo assim identificar legivelmente: o

número da Equipe a quem está cadastrado via carimbo

da Unidade; o número de Prontuário da Família do

Paciente; nome do Agente Comunitário de Saúde que

lhe oferece cobertura; nome dos membros da família

cadastrados no Prontuário apresentado; e Endereço

do Paciente.

ii. Usuário não vinculado a uma Equipe da Estratégia Saúde

da Família ou Equipe de Atenção Primária de Saúde:

a. Xerox do Comprovante de Residência no nome

do necessitado.

b. Caso o necessitado não possua Comprovante de

Residência em seu nome, mas sim no nome de um

familiar, deve apresentar em conjunto com esta xerox,

um comprovante de que o titular do comprovante é

um familiar seu.

c. Caso o necessitado não possua Comprovante de

Residência em seu nome, e o imóvel onde mora não lhe

é próprio, deve apresentar em conjunto com esta xerox,

um documento que comprove que reside sob a forma

de aluguel, ou semelhante.

§ 4º. Receituários oriundos de profissionais que não estão vinculados

diretamente a Equipamentos Públicos de Saúde, mas que estão

cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

via Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(SCNES), também serão permitidos, desde que o paciente portador

esteja vinculado ao município, e as solicitações respeitem as orientações

de preenchimento destacadas parágrafo 3º deste artigo.

§ 5º. O não preenchimento legível acarretará na devolução da

requisição a unidade de origem para correção, conforme o fixado

nos parágrafos deste Artigo.

Art. 2º. As solicitações de Procedimentos de Média e Alta

Complexidade serão prescritas em formulário próprio,

adotando para tal a Guia de Autorização de

Procedimento de Alta Complexidade fornecida pelo

Ministério da Saúde, qual deve conter,

obrigatoriamente:

I. Identificação do Estabelecimento Solicitante

II. Nome do Paciente

III. Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS)

IV. Data de Nascimento do paciente
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V. Sexo

VI. Nome da Mãe

VII. Telefone para Contato

VIII. Endereço

IX. Município de Residência

X. Unidade Federativa

XI. Código de Endereço Postal (CEP)

XII. Nome do Procedimento

XIII. Quantidade do Procedimento

XIV. Código do Procedimento no Sistema de Gestão

de Tabela de Procedimento, Órteses, Próteses

e Materiais Especiais (OPMe) – SIGTAP,

disponível no endereço http://

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/

sec/inicio.jsp.

XV. Descrição do Diagnóstico dada por CID-10.

XVI. Justificativa da Solicitação

XVII. Nome do Solicitante

XVIII. Data da Solicitação

XIX. Documento do Solicitante (CNS ou CPF)

XX. Número do Documento do Solicitante (CNS

ou CPF)

XXI. Assinatura do Solicitante

XXII. Carimbo do Solicitante

§ 1º. As solicitações realizadas em Guia de Autorização de

Procedimento de Alta Complexidade (APAC) devem ser avaliadas

por profissional competente vinculado ao Departamento de Controle,

Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), qual emitirá parecer favorável para realização do

agendamento do procedimento, este registrado na própria guia.

§ 2º. É obrigatório ao profissional autorizador, informar na Guia da

APAC:

I. Nome do Profissional Autorizador

II. Documento do Autorizador (CNS ou CPF)

III. Número do Documento do Autorizador (CNS

ou CPF)

IV. Assinatura do Autorizador

V. Data da Autorização

VI. Carimbo do Autorizador

VII. Período de validade da Guia

Art. 3º. Fica instituído que a validade de qualquer solicitação no

âmbito do município de Juazeiro do Norte/CE, em

sua rede pública de saúde, possui validade de 90

(noventa) dias.

Art. 4º. O envio de qualquer solicitação que não esteja em

conformidade com o disposto no Artigo 1º desta, e

suas correlações, será devolvida a Unidade de Origem,

a fim de ser corrigida, na conformidade do disposto.

Art. 5º. Para fins de regulação dos procedimentos de saúde no

município de Juazeiro do Norte/CE, em Anexo está o

Protocolo Clínico de Solicitação de Exames e

Procedimentos, que regulará o encaminhamento de

solicitações e sua implementação no âmbito da Rede

Pública de Saúde do município.

Art. 6º. A presente portaria entra em vigor a partir do primeiro dia

útil de agosto de 2022.

FRANCIMONES ROLIM ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE – PORTARIA Nº 0009/2021

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE / CE
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��������������	
�	��

���������������������
������������������

�
�

�
�
�
�
�
�
��

 !

"#$%#&"#%'(

%)#*#"#$#&+,-+)-./$(01#+,-+("-&&#+%()(+-2(3-&+,-+(%#'#+,'(.45&*'"#

 6

�����
78��

���9�������������:��
�;�<����=����9������>����?�;�����
��������������@�����;��������

 !

���������@A�������������������@��;������B9�C��������;����
�����D����@�;�����ED�����

FG�HG�IJ���	��

�������������9�������������:����;�<�����������������������������9����K 6

������������������������;�����������<������;����������L�@��M�����?����<����
���:;<�����������N6 

 !

��������������	
�	��

 6

���@��;��@�;������@�����
���:����;������@����:;<�����
�����������AN�;����������
����

 O

�;��������;������������������
������PQ�����������������L9�
;��@9��������������:�;��@��K

 R
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STUVWXYZV[\Z]ẐY_̀abba_ca__ded



  026   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE AGOSTO DE 2022

��������������	
�	��

��������������	
�	��

�������

�
�
�
��
�
�
�
�
�
�
��

��

������ !" #��$%��&'�
(��! )�*� !" #��+

#� ' " � !$%&$�&�,��-. $%&$�"&!! $#���$&/�0&!$%&$�# � $%����1!'�" 

�����
23��

45

67�869:;���<��9��9�6�;�����=>�9�9���6�;�98�����?����9��9�6�@6�9��
������69A9������69��B89�9�:���������69�9?��>�C

DE�FE�GH���	��

6���6I6�9��9���9�6�6I��;6�9�9J��;?���9��K����969�967�869�K����L9J��?;6�6
����?�;���969��M�4

4�

E�������
23��

4�

���8�����9����N��;��969������64�

����:��8��9A9�?�����96
�����9I�����O

4P

6�;6���69�:Q��?;���9����N��;�
�:9�R:����O

4S

�������9�6����;6�;6O4T

;:8��6�9U����?�;���96
���8���J�86�;�VO

4W

�8�����Q����6969�6���<�=>�9�
�������������9����6;�O

4X

6���;�76969�6�6;�=>�C4Y

��������������	
�	��

4�
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.08.11-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.04.19.3. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA. Objeto:

Contratação de serviços especializados a serem prestados em

hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de pessoas

em estado de vulnerabilidade social deste Município na cidade de

Fortaleza-CE, através de casa de apoio, incluindo serviços de refeição

(café da manhã, almoço e jantar), para encaminhamento de pacientes

à hospitais e clínicas daquele município para a realização de tratamento

de saúde e determinados serviços essenciais, através da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de

Agenciamento: 0,01% (zero vírgula zero um por cento). Valor Global

Estimado do Contrato: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil

reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francimones

Rolim de Albuquerque e Glícia Tavares de Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 11 de Agosto de 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO Nº 2021.05.28.2

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo

nº 2021.07.07-0032, referente à Licitação na modalidade PREGÃO

Nº 2021.05.28.2. Partes: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE e a Empresa JODIESEL ELETRODIESEL IN COMER E

SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços mecânicos na manutenção preventiva e

corretiva, incluindo a reposição de peças, junto aos veículos e máquinas

pesadas pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura de

Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 180

(cento e oitenta dias) ou até a conclusão de novo procedimento

licitatório, a contar do dia 07 de julho de 2022. Signatários: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Pedro Matheus Medeeiros Luciano.

Juazeiro do Norte, Ceará, 07 de julho de 2022.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Tomada de Preços nº 2022.05.04.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização de

documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de

equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços,

em atendimento as necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa ACONTESE

EMPREENDIMENTOS LTDA, totalizando sua proposta no valor

de R$ 107.712,00 (cento e sete mil setecentos e doze reais), de

conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos

autos. Homologamos a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/

93 – Elvira Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora de Despesas -

Gabinete do Prefeito; Fernando Torres Laureano - Ordenador de

Despesas da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; José

Gonçalves de Moura Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Finanças; Francimones Rolim de Albuquerque -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Saúde; Pergentina

Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria

Municipal de Educação; Josineide Pereira de Sousa Lima -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho; Diogo dos Santos Machado - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos;

José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Infraestrutura; Renato Wilamis de Lima Silva -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria;

Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Cultura; José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; Wilson Soares

Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação; José Eraldo Oliveira Costa

- Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal do Meio Ambiente;

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais - Ordenadora de Despesas

- Fundação Memorial Padre Cícero; Jozimar Correia dos Santos -

Ordenador de Despesas - Guarda Civil Metropolitana; Edinaldo

Aparecido Costa Moura - Ordenador de Despesas - Departamento

Municipal de Trânsito; Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Administração e Silvia Paula Soares

Rodrigues - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania.

Data da Homologação: 23 de Agosto de 2022.

AVISOS E EDITAIS
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Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes, interinamente

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


